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11 e o NGRESSO N A.CI o NAL D os M UN 1 cf PI os BRASI LEI RffS. 
__ COMISSÃO EXECU~A 

R. ASDRUBAL º~:X~º· 282 - 10° ANDAR 

~~E:;:_} ~,f-35~1245 - SÃO PAULO 

COMISSÃO EXECDTIVA: y ?'"" 
Presidente ~ - /]..... 

'DE. José fouEeiEo Júnior \: ' J :/ ( 
Vice Presldenle 1 ~ ~ - ~ 

DE. José Gyeillo ' f - -~~/\ . 
Secretários t São Paulo~- ·n·ezembrol de 19? , 

~:: ~:im~::u~i~~0maehns !) / / Y ~ i ~/ \ 
Tesoureiro . ..._/, J_ \ (' 

'De. fluiz flobo 'lfefo _ 
Diretor Execulívo _ {h 

'Nabo? ~odeigues manga 
Díretor Propaganda Senho,r' res ide'n te : 

3'télio machado floueei?o 
i; 

Inicialmente esta Comissão Executiva tem a satisfação de congratular-se com 
V. Excia. pelo êxito sem precedentes do II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros, 
realizado em São Vicente, no qual os Municipalistas do Brasil, democràticamente, irmanados 
pelo mesmo ideal de bem servir à sua Pátria, se congregaram em defesa dos impostergáveis 
direitos das Comunas Brasileiras. 

Encerrados os trabalhos em São Vicente, esta Comissão Executiva, devidamente 
autorizada pela Mesa Diretora do Congresso, iniciou a preparação da Carta Municipalista 
de São Vicente, dos Anais do Congresso e do Relatório Geral da Direção Executiva. 

Podemos assegurar que nunca se fez, nos Congressos anteriores,-o que estamos 
fazendo agora; as promessas formuladas pelas altas autoridades presente ao Certame serão, 
intransigentemente, cobradas. Tôda amatéria aprovada, que representa esfôrço, dedicação 
e sacrifício de milhares de brasileiros, está sendo cuidadosamente separada e encaminhada 
às autoridades responsáveis em cada nível de govêrno. Em suma, a Comissão Executiva há de 
levar a cabo a honrosa missão de que foi investida, de sorte a merecer a confiança dos 
Municípios do Brasil. 

~ 
Porém, para conseg~ir executar fielmente o programa traçado, esta Comissão 

Executiva se vê obrigada a solicitar de V. Excia. a remessa urgente do auxílio para atender 
às despesas do Congresso, fixado para cada Município, de acôrdo com o Art. 16 do Regimento 
Interno, e que por um lapso não nos foi enviado. 

Mui to embora o Congresso já tenha terminado e possa parecer inoportuno o nosso 
pedido, esclarecemos a V. Excia. que os trabalhos que estamos preparando, cujo propósito 
é tornar objetivoeprático o que se deliberou emSãoVicente,exigem gasto's enormes, inaces
síveis ás nossas reservas financeiras, notadamente a confecção dos Anais que ultrapassará, 
por certo, a cifra de trezentos mil cruzeiros. 

Não temos dúvidas de que V. Excia. compreenderá a im.portância da publicação 
dos documentos r~feridõs, e, como municipalista, terá imenso prazer em recebê-los. 
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Atendido o nosso apêlo, ·poderá o numerário eer enviado ao enderêço acima, em / 
cheque pagável nesta praça, aos cuidados da Comissão Executiva do II Congresso Nacional 
dos Municípios. 

Para nossa indispensável orientação, solicitamos por obséquio que nos seja 
comun.icado, se possível telegràficamente, qualquer solução que possa merecer de V. Excia. 
o nosso pedido. 

Saudações municipalistas 
P/ Comissão Executiva 

Nabor R. Manga 
Diretor Executivo 
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V' cJ ~~ . t" Estando de ac6rdo com o ped14o di. Comissão 

ecu-Liva do II Congresso Nacional dos -Municípios Brasilei 
ros, propomos, para exame da Casa, o·segu.inte projeto de -
lei; 

22-

.A Câmara Municipal de Colatina, usando de 
atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12) - Fica aberto o crédito especial de Cr.$1.000,oo(um mi: 
cruzeiros), para pagamento do auxílio ao II Congressc: 
Nacional dos Municípios, de acôrdo com o art. 16, do. 
Regismento illnterno do mesmo Congresso. 

Art. 22) - Rs~··despesás _ deoorre~tes da presente Lei,: co~rerã·o-.:po' 
éon:t;a::'do provavel excesso de arrecadação do correm.te 
exercício financeiro. 

Art. 32) ~·Revogam-se as disposições em contr~rio. 

APROVADO em___l~_.discusstJ.0 
por ________ ~~--~::--~-~ 1/4/953 , 

Sala das SesLJs,0 ~ h~ k l Jii'sTIÇA !_ . jJ/,, ~ 
---~;;d~:r-m mU JL7nvryel!F 
~.õ{IJ...Q f\-~ 

FINANÇAS 

? / (J 
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O:f. nQ 102/53 

Cola-bina, 17 de julho de 1953 

/ 

Senhor Prefeito 

Passo às mãos de V. Excia., para OD devidos fins d.e 
sançao e pro.mulgução, o i:t1clur-:~o proje"t;o de lei t q_ue nbre -
um crédito es_peciol. 

A'.I"8:NCI OS.AS SAUDAl!ÕES 
~ 

PRESIDENTE.-

Ao Exmo. Sr. 
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1 
1 
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Dr. Justiniano de I~ellc e Silva Netto 
DD. Prefeito ;f.'Iunici:pal ·-~J 

COI1ATIRA-E.E. Santo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

.LEI :NP. ,à35 

Abre crédito especia1 1 -.-.-.-· -..... ~....-..-...~ - .,.. 
1 . 

1 

j 

.A Câmara ~tunicipa1 de Ool.at~ f; Estado do Esp!•-
ri tosSanto,1 u(3ando de atribuiç.ões legais,-. · 

DECRETA: 

Art. J.:~) - FicÇl aberto o créd4to E)Spe~eial dá ·Or.,,$1~,000,00 
(Um. 1Ilil. cruzeiros),. para pagame.nto .do- a'wdl.io ao 
J:l. Col+gresso Nacional doa·~U,n~c~pio$·Dr;:Jsil.ei:r:os 1 
de ác8rdo com o-- art .. J.6,.. do Regim$nto Inte;J;>.9,o do 
;mesmo Oongressot 

.A~t~, 22} ~ As despesas deco;t>ra.v.i,tes· da p.re_?en~e Lei1 cprt'er~o 
po;i?. conta Q.o p;royavel excasso . de arrecadtiÇão do i 

corrente. exercício f'inar,Lee;t_:ço., \ 

1\rt -.; .3 Q ) - Revogam .... se as d:ia_po$i_ções em cont~rio 

REGISTRE~SE E Pff.BLI0UE-SE .· .. - -. - . - 'Ü - • 

Oâmal?a Munic;.lpal d<:: Cola t:i.u,a ~- l 7 de Julho 1953 

i.'FillSIDfilfTB 

Regis't:t>ada e puhl.icaüe~ n/ ,':JeC:t."'éi.::-:n·hi., nà d.ata 
supra-.-. 
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